
ESTADO DO RIO GRANDE OO SUL
SECRETARIA DO TRÂBALHO E OESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL

TERMO DE CONVÊNIO
- sERVrçO -

Consulta Popular 71'14.8203

FPÉ no 422A12022

CONVÊNIO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ,POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DO
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL, E O MUNICíPIO DE DOM PEDRO
DE ALCANTARA, OBJETIVANDO A OUALIFICAÇÃO
PROFISSIONAL, CONFORME PROCESSO NO

22/1300-OOO,IA13-7.

O ESTADO DO RIO GRÂNDE DO SUL, por intermédio da SECRETARIA DO TRABALHO
E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL, com sede na Av. Borges dê Mêdeiros, 1501, 14" andar,
Centro Histórico, Porto Alegre/RS - inscrita no CNPJ sob o n" 43.800.72610001- 1 1 , rêpresentada neste
ato por seu titular, GILMAR SOSSELLA, portador da Carteira de ldentidâde n" 40'16653943 SSP/PC
RS, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o no 335.963.360-15, doravante denominado
CONCEDENTE, e o MUNICIPIO DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA, com sede na Avenida Centrat.
n'89, no irunicipio de Dom Pedro dê Alcântara/Rs, CEP 95568-000, inscrito no CNPJ sob o
n" 0'1 .640.339/0001- 15, doravante dênominado CONVENENTE, representado nestê ato por seu
prefeito, SR. ALEXANDRE MODEL EVALDT, residente na Estrada ceral, n"2310, no Município
deDom Pedro de Alcântara/Rs, portador da Carteira de ldentidade no 105766S838 SSP/PC,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 704832640-91, com base na Lei n" 8.666/93, na Lei
Complementar no 101/2000, na Lei de Diretrizes OrÇamentárias e na lnstruÇão Normativa CAGE n" 06,
de 27 de dezembro de 20161, celebram o presente CONVÉN|O ADMINISTRAT|VO, nos termos e
condiçóes estabelecidas nâs seguintes cláusulasi

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto investimento na qualificação profissional através da
realização de cursos, no intuito de mitigar os efeitos causados pelâ covid-1g e proporcionar o
desenvolvimênto da cidade e região, de acordo com o Plano de Trabalho que é parte integrante do
Presente instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO

O objeto deste Convênio será executado de acordo com o Plano de Trabalho aprovado
pêlas partes; com as cláusulas deste instrumento e com a lN CAGE n" 06/2016; e será âcompanhado
e fiscalizado de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e sua plena e tempestiva execução.

&,
I A referida norma encontra ível no seguinte enderêço êletrónico: Np/l^U!]CglgE9ê9.sdeZ.E ggLbl
(Áreas:CAGE)
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Unidad€ OÍçementária: 32.00
Proieto/Atividade: Capecitaçáo Prolissional do Trabalhador - CP
Subtitulo: Cepacitaçáo ProÍigsional do Trabalhador - Dom Pôdro de Alcântâre
Natureza da Desposa: 3.3.40
Rubrica:4í
Valor: R§ 53-846,í5 (cinquenta e tro§ mil oitoconto§ o quaronta ê sêis reais e quinze centâvos)

CLÁUSULA OUARTA - DA LIBERAÇÃO DOS RÉCURSOS FINANCEIROS

Para consecução do objeto o CONCEDENTE repassará ao CONVENENTE RS 53'846,15
(cinquenta e tres mil oitocentos e quarenta e seis reais e quinze centavos), o qual será liberado êm

parcela única. A primeira parcela será repassada em até 30 dias (trinta) dias contados da assinatura

do presente convênio.

PaÍágreÍo único. Os recursos financeiros serâo depositados egeridos em conta específica

da agência do Banco do Estado do Rio Grande do sul, conta esta vinculada e identificada pelo número

e noãte do presente convênio, a qual será movimentada pela CONVENENTE exclusivamente para Íins

deste convànio, visando ao pagamento de despesas previstas no Plano de Trabâlho ou para aplicaÉo
financeira.

CLÁUSULA OUINTÂ - OA CONTRAPARTIDA

O CONVENENTE deverá alocar, conforme detalhado no Plano de Trabalho aprovado' a

contrapartidâ:

1. financeira no valor de R$ 5.620,51 (cinco mil seiscentos e vinte reais e cinquenta e um

centavos), devendo depositar e gerir o valor na conta bancária específica do convênio em

conformiáade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL

cúUSULA TERcEIRA _ DA OOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

Os recursos financeiros correráo à conta do seguinte recurso orçamentário, com empenho
gravado sob o no 230046191'13, datado de 3O|OADO23.

i o oleto do convênio, quando concluido, nostermos avençados, atestando

CLÁUSULA SEXTA _ DAS OBRIGAçÕES DO CONCEOENTE

Para a consecuÉo do objeto previsto na Cláusula Primeira do presente instrumento o

CONCEDENTE deve realizár as obrigaçóes essenciais elencadas na lN CAGE 06/2016' dentre as

quais destacam-se:

1. Dêsignar, mediante Portaria, servidor e respectivo suplente para fiscalizar a exêcução

do píesente convêãio, com a prerrogativa de orientar e administrar os atos cujos desvios tenham

ocasionado prêjuizos aos objetivos e metas estabelecidas;j. Éxigir as presiaçôes de contas na forma e nos prazos flxados nestê instrumento e na

legislaçáo em vig;r, a imediata apresentação dos documentos comprobatórios da execuçáo do

"ol1rériio 
o, a ãevolução dos vàlores transÍeridos, devidamente atualizados, sem prejuizo de

instauração de tomadâ de contas especial, se houver dano ao erário;

3. Analisar e emitir. tempestivamente, parecer sobre a regularidade das contas e da

execução d o
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL

sua efetiva execução;
5. No caso de inadimplência ou de paralisação parcial ou total injustificadas, assumir o

controle, inclusive dos bens e matêriâis, bem como a execuçáo do convênio, podendo transferir a
responsabilidade a outro interessado, sem prejuízo das providências legais cabiveis.

CLÁUSULA sÉTIMA - DAS oBRIGAÇÕES Do coNVENENTE

Para a consecução do objeto pÍevisto na Cláusula Primeira do presente instrumento, o
CONVENENTE deve realizar as obrigaçôes êssenciais elencadas na lN CAGE 06/2016, dentre os
quais destacâm-se:

1 . Executar o objeto conforme estabelecido no Plano de Trabalho;
2. I\ranter e movimentar os recursos financeiros recebidos na conta bancária específica;
3. Aplicar os saldos do convênio, enquanto nâo utilizados, em modalidade de aplicaçáo

financeiÍa lastreada em títulos da dívida pública;
4. Aplicar os rendimentos da aplicação financeira referida na alínea anterior

exclusivamente no objeto do convênio, destâcando-os no rêlatório e demonstrativos da prestação de
contas, vedado o uso pâra ampliação ou acréscimo de mêtas ao Plano de Trabalho pactuado;

5. Publicar o instrumento convocatório de licitação no pÍazo de 90 (noventa) dias, a contar
do recebimento da primeira parcela ou da parcela única;

6. Designar, mediante Portaria, servidor e respectivo suplente responsável pelo
acompanhamento, registro e fiscalização dos contratos com terceiÍos para a execução do objeto do
convênio, responsabilizando-se pelos recebimentos provisórios e definitivos;

7. Notificar, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias após a liberação da primeira parcela
ou do repasse único dos recursos financeiros, o respectivo conselho local ou a instância de controle
social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houveí, e a
Câmara Municipal, para fins de acompanhamento, fiscalizaçáo e avaliação das ações pactuadas, a
qual deverá ser acompanhada, impreterivelmente, de cópia do Plano de Trabalho assinado;

8. Atestar, na face do documento original comprobatório da despesa, o recebimento dos
materiars adquiridos ou da prestâção de serviços:

9. Concluir o objeto conveniado, se os recursos previstos no convênio forem insuficientes
para a sua conclusão, sob penâ de ressarcimênto do prejuízo câusâdo âos cofrês públicos;

lo.Apresentar Prestação de Contas Parcial, demonstrando o cumprimento de etapa ou
fase anterior, como condiçáo para liberaçáo da parcela subsequente;

l l.Apresentar Prestação de Contas Final dos recursos recebidos, obedecidas as
disposiçóes deste instrumento e da lN CAGE no 06/16;

l2.Devolver os saldos do convênio e dos rendimentos das aplicaçôes financeiras, por
ocasião da prestação de contas ou da êÍinção do convênio, que nâo tiverem sido aplicados no objeto
ou cuja regularidade de sua aplicação não restar comprovada, observada a proporcionalidade entre a
contrapartida pactuada e o valor repassâdo pelo CONCEDENTE.

l3.Devolver os valoÍes transferidos, atualizados monetariamente, desde a data do
recebimento, de acordo com a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
SELIC - pâra títulos federais, âcumulada mensalmente, até o mês anterior ao do pagamento, e 1%
(um por cento) no mês do pagamento, sem prejuízo das ações legâis cabiveis, acrescidos dos
rendimentos das aplicações financeiras, no caso da extinção antecipada do convênio,

l4.Divulgar em seu sÍtio eletrônico, em local de fácil acesso, as informações referentes a
valores devolvidos, identificando o número do convênio e o nome do convenente, nos casos de náo
execução total do objêto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento.

ntir o livre acesso dos servidores do CONCEDENTÊ, da Contadoria e Auditoria-
E) e do Tribunal de Contas do Estado aos procêssos, documentos, infoÍmaçóesGeral

e loca
do
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do objeto
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL

16.Comunicar, tempestivamente, os fatos que poderão ou estão a aíetar a execuçáo
normal do convênio para permitir a adoção de providências imediatas pelo CONCEDENTÉ; e

'17. Manter as informaçóes cadastrais atualizadas durante a vigência do convênio;

cLÁUSULA oITAVA . DA vIGÊNcIA

O prazo de vigência do presente instrumento sêrá de 365 (trezontos ê sêssenta e cinco)
dias, a contar da data da publicação da súmula no Diário Oficial do Estâdo.

PaÍágraÍo único. A eficácia do presente convênio Íica condicionada à publicação de sua
súmula no Diário Oflcial do Estado.

CLÁUSULA NoNA - oAs ALTERAÇÕEs

Este instrumento poderá ser alterado, por meio de termo aditivo, havendo concordância
entre as partes, mediante proposta devidamente formalizada e justiÍcada, a ser apresentada, no
minimo, 60 (segsenta) dias antes do término de sua vigência, vedada a alteraçâo do obleto aprovado.

PerágraÍo único: O prazo de vigência poderá ser prorrogado, desde que haja
manitestação do fiscal do convênio, e que a CONVENENTE apresente:

a) os motivos detalhados quê justitiquem o atraso ocoríido na execuÇáo e o prazo de
prorrogação solicitado;

b) as ações que já foram realizadas para sanar os motivos apresentados como justiÍicativa
para o atra§o;

c) extrato da conta corrente bancária especifica;
d) descriçâo detalhada dos itens do Plano de Trabalho que já tenham sido executados,

assim como daqueles que ainda o serão, contendo a porcentagem da execução do objeto e a
porcentagem dos valores já realizados;

e) comprovante da emissão e da data de entrega da notificaçáo descrita na Cláusula
Sétima;

f) comprovante da publicação do instrumento convocatório de licitaÇáo no prazo
estabelecido, bem como de sua prorrogação, se houver; e

g) levantamento fotográÍico da execução do serviço.

CúUSULA DÉcImA - oos BENS RE ANEscENTES

Os bens porventura adquiridos, produzidos, transÍormados, construídos, reformados ou
ampliados com recursos oÍiundos deste Convênio e remanescentes na data de sua conclusão ou
extinção serão de propriedade do tlunicipio dê Dom Pgdro de Alcântara.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - Do AcoMPANHAMENTo E DA FIScALIzAçÂo

A erecução do convênjo será acompanhada e Íiscalizada de forma a garantir a
regularidade dos atos praticados e a plena e tempestiva execução do objeto, devendo haver
designação do Fiscal do Convênio e respectivo suplente por meio de Portaria do titular do
CONCEDENTE.

Parágrafo
de apostila no Po

CONCEDENTE têrá o prazo de até 10 (dez) dias paÍa emitir, por meio
íaria publicada no DOE designando o substituto de Fiscal que tenha
durante a vigência do convênioincorrido em inco o
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ESTADO OO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÁO DE CONTAS

O CONVENENTE rcalizatà a prestação de contas dos recursos recebidos em até 60
(sessenta) dias contados na forma prevista no art. 33 da lN no 06/16 da CAGE, em conformidade com
a legislação vigente, ficando vedada a apresentação de documentos e despesâs com data diversa do
período de vagêncaa.

§ í' No caso de Prestação de Contas Eê!gE!, esta deverá conter os documentos
elencados no art. 34 da lN CAGE n'06/16, dentre os quais destacam-se os registro§ íotográficos da
execuÇâo dos serviÇos.

§ ? A Prestação de Contas E!!Sldeverá conter os documentos mencionados no art. 35
da lN CAGE n'06/16, dentre os quais destacam-se:

a) Relatório de execuçáo fisico-Íinanceira, evidenciando as etapas fisicas e os valores
correspondentes à conta de cada partictpe:

b) Relatório da realizaçáo de objetivos e metas avençadas, acompanhâdo dos elementos
necessários à comprovação do cumprimento do objeto do convênio;

c) FotograÍias da execução dos serviços; e
d) No caso de realização de cur§o, treinamento ou instruçáo, relação contendo as

seguintes informações:

i. nome do evento, local onde Íoi realizado, data ou período de realização, nome do
docente, treinador ou instrutor, e a carga horária executada;

ii. nome completo, número do CPF e do telefone, e-mail e assinatura dos participantes;

iii. listas de presença assinadas em cada etapa do evento; e
iv. cópia dos certificãdos de conclusáo do curso, treinamento ou instrugáo;

§ 30 Os documentos liscais comprobatórios das despesas realizadas devem:

a) ser emitidos em nome do CONVENENTE, com identificação do nÚmero e nome do

respectivo convênio, do procedimento licitatório realizado, e do contÍato firmado; e
b) conter ateste, eíetuado por servidor competente devidâmente identificado, do

recebimento de materiais e/ou da prestaÇão de serviços.

§ 4Ô Estaráo sujeitas à glosa as despesas cuios documentos fisceis não atenderem ao

disposto no Parágrafo Terceiro.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

O presente convênio poderá ser denunciado por iniciativa das partes a qualquer tempo,

mediante prévia e expressa comunicaçáo, por escrito, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias

e, independente deste prazo, rescindido de pleno diíeito no caso de iníraÉo a qualqueí uma de suas

cláusulas ou condiçóes ou pelos motivos previstos no art. 38 da lN CAGE no 06/16.

cLÁUSULA DÉCIÍÚA OUÂRTA - DO FORO

As controvérsias que ocorrerem durante a vigência deste instrumento serão solucionadas

pe las áreas técnicas, indicadas pelos partícipe s, e poderão ser objeto de autocomposição no Centro

de Concili do Estado, nos termos da Lei no 14.794115 e da Resoluçâo n' 1 l2llâlPGE
a autocomposição, eventual conflito decorrente do presente instrumênto seráEm nâo

k



dirimido judiciâlmentê, elegendo as partes, para tanto, o foro da Comarca de Porto Alegre.

E, por estarem justos e acertados, os participes lavram o presente Convênio êm 02 (duas)
vias de iguâl têor e forma, na presença de 02 unhas abaixo lirmadas, seguindo-se as
demais exigências e formâlidades lega e Produza seus juridicos efeitos.

Porto Alêgre, de2

GILMAR SOS
Estêdo

ALEXANDRE MODEL EVALDT
PÍefeito lvlunicipal

TESTEMUNHAS:

1) Assinatura
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Nome:
CPF: bil-ç?o 8Oo-.11

e

2) AssinatuÍa
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Nome:
CPF:


